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•A redação da NR-18 foi atualizada para 
facilitar sua observância pelas 
empresas, sem causar prejuízos à saúde 
e segurança dos trabalhadores. O grupo 
tripartite – formado por representantes 
de trabalhadores, governo e 
empregadores – reduziu o número de 
itens a serem observados na norma.

•680 itens para 403



COMPARATIVO

Vigente Futura Diferença Diferença 
%

Capítulos 39 15 -24 -62

Anexos 3 2 -1 -33

Itens 680 403 -277 -41

Ementas 851 -851 -100





As Normas Regulamentadoras (NRs) de 

Segurança e Saúde no Trabalho consistem 

em obrigações de caráter fiscalizatório e 

devem ser cumpridas por empregadores e 

trabalhadores para a prevenção da 

ocorrência de doenças e acidentes de 

trabalho. Elas estão previstas no Capítulo V 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).









































18.16 Disposições gerais

18.16.1 Nas atividades da indústria da construção, a
adoção das medidas de prevenção deve seguir a
hierarquia prevista na NR-01.







18.4 Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)
18.4.1 São obrigatórias a elaboração e a implementação do PGR nos canteiros 
de obras, contemplando os riscos ocupacionais e suas respectivas medidas de 
prevenção.
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CONTROLE DOS RISCOS OCUPACIONAIS



















18.4 Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)

18.4.1 São obrigatórias a elaboração e a implementação do
PGR nos canteiros de obras, contemplando os riscos
ocupacionais e suas respectivas medidas de prevenção.

18.4.2 O PGR deve ser elaborado por profissional legalmente
habilitado em segurança do trabalho e implementado sob
responsabilidade da organização.

18.4.2.1 Em canteiros de obras com até 7 m (sete metros) de
altura e com, no máximo, 10 (dez) trabalhadores, o PGR
pode ser elaborado por profissional qualificado em
segurança do trabalho e implementado sob responsabilidade
da organização.



18.4.3 O PGR, além de contemplar as exigências previstas na NR-01,
deve conter os seguintes documentos:

a) projeto da área de vivência do canteiro de obras e de eventual
frente de trabalho, em conformidade com o item 18.5 desta NR,
elaborado por profissional legalmente habilitado;

b) projeto elétrico das instalações temporárias, elaborado por
profissional legalmente habilitado;

c) projetos dos sistemas de proteção coletiva elaborados por
profissional legalmente habilitado;

d) projetos dos Sistemas de Proteção Individual Contra Quedas
(SPIQ), quando aplicável, elaborados por profissional legalmente
habilitado;

e) relação dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e suas
respectivas especificações técnicas, de acordo com os riscos
ocupacionais existentes.



18.4.3.1 O PGR deve estar atualizado de acordo com a
etapa em que se encontra o canteiro de obras.

18.4.4 As empresas contratadas devem fornecer ao
contratante o inventário de riscos ocupacionais
específicos de suas atividades, o qual deve ser
contemplado no PGR do canteiro de obras.

18.4.5 As frentes de trabalho devem ser consideradas
na elaboração e implementação do PGR.



Abrangência para todos os riscos (Físicos, 

químicos, biológicos, ergonômicos e

de acidentes) – Contemplando todas as 

NRs;

















18.4.6 São facultadas às empresas construtoras, regularmente
registradas no Sistema CONFEA/CREA, sob responsabilidade de
profissional legalmente habilitado em segurança do trabalho,
mediante cumprimento dos requisitos previstos nos subitens
seguintes, a adoção de soluções alternativas às medidas de
proteção coletiva previstas nesta NR, a adoção de técnicas de
trabalho e o uso de equipamentos, tecnologias e outros
dispositivos que:

a) propiciem avanço tecnológico em segurança, higiene e saúde
dos trabalhadores;

b) objetivem a implementação de medidas de controle e de
sistemas preventivos de segurança nos processos, nas condições
e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção;

c) garantam a realização das tarefas e atividades de modo seguro e
saudável.



Vigente: 

18.37.7 É facultada às empresas construtoras, regularmente registradas no Sistema 

CONFEA/CREA, sob responsabilidade de profissional de Engenharia, em situações 

especiais não previstas nesta NR, mediante cumprimento dos requisitos previstos nos 

subitens seguintes, a adoção de soluções alternativas referentes às medidas de 

proteção coletiva, a adoção de técnicas de trabalho e uso de equipamentos, 

tecnologias e outros dispositivos que:

a) propiciem avanço tecnológico em segurança, higiene e saúde dos trabalhadores;

b) b) objetivem a implementação de medidas de controle e de sistemas preventivos 

de segurança nos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na 

Indústria da Construção;

c) c) garantam a realização das tarefas e atividades de modo seguro e saudável.



18.4.6.1 As tarefas a serem executadas mediante a adoção de
soluções alternativas devem estar expressamente previstas em
procedimentos de segurança do trabalho, nos quais devem constar:

a) os riscos ocupacionais aos quais os trabalhadores estarão
expostos;

b) a descrição dos equipamentos e das medidas de proteção
coletiva a serem implementadas;

c) a identificação e a indicação dos EPI a serem utilizados;

d) a descrição de uso e a indicação de procedimentos quanto aos
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e EPI, conforme as
etapas das tarefas a serem realizadas;

e) a descrição das medidas de prevenção a serem observadas
durante a execução dos serviços, dentre outras medidas a serem
previstas e prescritas por profissional legalmente habilitado em
segurança do trabalho.



18.4.6.2 As tarefas envolvendo soluções alternativas
somente devem ser iniciadas com autorização especial,
precedida de análise de risco e permissão de trabalho,
que contemple os treinamentos, os procedimentos
operacionais, os materiais, as ferramentas e outros
dispositivos necessários à execução segura da tarefa.

18.4.6.3 A documentação relativa à adoção de soluções
alternativas integra o PGR do canteiro de obras, devendo
estar disponível no local de trabalho e acompanhada das
respectivas memórias de cálculo, especificações técnicas
e procedimentos de trabalho.



OUTROS EXEMPLOS
DE MUDANÇA:



18.5 Áreas de vivência

18.5.1 As áreas de vivência devem ser projetadas de forma
a oferecer, aos trabalhadores, condições mínimas de
segurança, de conforto e de privacidade e devem ser
mantidas em perfeito estado de conservação, higiene e
limpeza, contemplando as seguintes instalações:

a) instalação sanitária;

b) vestiário;

c) local para refeição;

d) alojamento, quando houver trabalhador alojado.

18.5.2 As instalações da área de vivência devem atender,
no que for cabível, ao disposto na NR-24 (Condições
Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho).



24.2.1 Todo estabelecimento deve ser dotado de 

instalação sanitária constituída por bacia 

sanitária sifonada, dotada de assento com tampo, 

e por lavatório.

24.2.2.1 Será exigido um lavatório para cada 10 (dez) 

trabalhadores nas atividades com exposição e 

manuseio de material infectante, substâncias tóxicas, 

irritantes, aerodispersóides ou que provoquem a 

deposição de poeiras, que impregnem a pele e roupas 

do trabalhador.



18.5.3 A instalação sanitária deve ser constituída de lavatório, bacia
sanitária sifonada, dotada de assento com tampo, e mictório, na
proporção de 1 (um) conjunto para cada grupo de 20 (vinte)
trabalhadores ou fração, bem como de chuveiro, na proporção de 1
(uma) unidade para cada grupo de 10 (dez) trabalhadores ou fração.

18.5.4 É obrigatória, quando o caso exigir, a instalação de
alojamento, no canteiro de obras ou fora dele, contemplando as
seguintes instalações:

a) cozinha, quando houver preparo de refeições;

b) local para refeição;

c) instalação sanitária;

d) lavanderia, dotada de meios adequados para higienização e
passagem das roupas;

e) área de lazer, para recreação dos trabalhadores alojados,
podendo ser utilizado o local de refeição para este fim.



18.5.5 Deve ser de, no máximo, 150 m (cento e cinquenta metros) o
deslocamento do trabalhador do seu posto de trabalho até a
instalação sanitária mais próxima.

18.5.6 É obrigatório o fornecimento de água potável, filtrada e
fresca para os trabalhadores, no canteiro de obras, nas frentes de
trabalho e nos alojamentos, por meio de bebedouro ou outro
dispositivo equivalente, na proporção de 1 (uma) unidade para
cada grupo de 25 (vinte e cinco) trabalhadores ou fração, sendo
vedado o uso de copos coletivos.

18.5.6.1 O fornecimento de água potável deve ser garantido de
forma que, do posto de trabalho ao bebedouro ou ao dispositivo
equivalente, não haja deslocamento superior a 100 m (cem metros)
no plano horizontal e 15 m (quinze metros) no plano vertical.



18.5.6.2 Na impossibilidade de instalação de bebedouro ou de dispositivo
equivalente dentro dos limites referidos no subitem anterior, as empresas
devem garantir, nos postos de trabalho, suprimento de água potável, filtrada
e fresca fornecida em recipientes portáteis herméticos.

18.5.7 Nas frentes de trabalho, devem ser disponibilizados:

a) instalação sanitária, composta de bacia sanitária sifonada, dotada de
assento com tampo, e lavatório para cada grupo de 20 (vinte)
trabalhadores ou fração, podendo ser utilizado banheiro com tratamento
químico dotado de mecanismo de descarga ou de isolamento dos
dejetos, com respiro e ventilação, de material para lavagem e enxugo das
mãos, sendo proibido o uso de toalhas coletivas, e garantida a
higienização diária dos módulos;

b) local para refeição dos trabalhadores, observadas as condições mínimas
de conforto e higiene, e com a devida proteção contra as intempéries.

18.5.7.1 O atendimento ao disposto neste item poderá ocorrer mediante
convênio formal com estabelecimentos nas proximidades do local de
trabalho, desde que preservadas a segurança, higiene e conforto, e garantido
o transporte de todos os trabalhadores até o referido local, quando o caso
exigir.



18.9 Medidas de prevenção contra queda de altura

18.9.1 É obrigatória a instalação de proteção coletiva
onde houver risco de queda de trabalhadores ou de
projeção de materiais e objetos no entorno da obra,
projetada por profissional legalmente habilitado.

18.9.2 As aberturas no piso devem:

a) ter fechamento provisório constituído de material
resistente travado ou fixado na estrutura; ou

b) ser dotada de sistema de proteção contra quedas, de
acordo com o subitem 18.9.4.1 ou 18.9.4.2 desta NR.





18.9.4 É obrigatória, na periferia da edificação, a instalação de proteção contra
queda de trabalhadores e projeção de materiais a partir do início dos serviços
necessários à concretagem da primeira laje.

18.9.4.1 A proteção, quando constituída de anteparos rígidos com fechamento
total do vão, deve ter altura mínima de 1,2 m (um metro e vinte centímetros).

18.9.4.2 A proteção, quando constituída de anteparos rígidos em sistema de
guarda-corpo e rodapé, deve atender aos seguintes requisitos:

a) travessão superior a 1,2 m (um metro e vinte centímetros) de altura e
resistência à carga horizontal de 90 kgf/m (noventa quilogramas-força por
metro), sendo que a deflexão máxima não deve ser superior a 0,076 m (setenta
e seis milímetros);

b) travessão intermediário a 0,7 m (setenta centímetros) de altura e resistência à
carga horizontal de 66 kgf/m (sessenta e seis quilogramas-força por metro);

c) rodapé com altura mínima de 0,15 m (quinze centímetros) rente à superfície e
resistência à carga horizontal de 22 kgf/m (vinte e dois quilogramas-força por
metro);

d) ter vãos entre travessas preenchidos com tela ou outro dispositivo que garanta
o fechamento seguro da abertura.



18.9.4.3 Quando da utilização de plataformas de proteção primária,
secundária ou terciária, essas devem ser projetadas por profissional
legalmente habilitado e atender aos seguintes requisitos:

a) ser projetada e construída de forma a resistir aos impactos das
quedas de objetos;

b) ser mantida em adequado estado de conservação;

c) ser mantida sem sobrecarga que prejudique a estabilidade de sua
estrutura.

18.9.4.4 Quando da utilização de redes de segurança, essas devem
ser confeccionadas e instaladas de acordo com os requisitos de
segurança e ensaios previstos nas normas EN 1263-1 e EN 1263-2 ou
em normas técnicas nacionais vigentes.

18.9.4.4.1 O projeto de redes de segurança deve conter o
procedimento das fases de montagem, ascensão e desmontagem.



18.10.1 Máquinas e equipamentos

18.10.1.1 As máquinas e os equipamentos devem atender ao
disposto na NR-12 (Segurança no Trabalho em Máquinas e
Equipamentos).

18.10.1.2 As máquinas e equipamentos estacionários devem estar
localizados em ambiente coberto e com iluminação adequada às
atividades.

18.10.1.3 Devem ser elaborados procedimentos de segurança
para o trabalho com máquinas, equipamentos e ferramentas não
contempladas no campo de aplicação da NR-12.

18.10.1.4 Nas obras com altura igual ou superior a 10 m (dez
metros), é obrigatória a instalação de máquina ou equipamento de
transporte vertical motorizado de materiais.

18.10.1.4.1 As máquinas ou equipamentos de transporte de
materiais devem possuir dispositivos que impeçam a descarga
acidental do material.















18.10.1.5 A serra circular deve:

a) ser projetada por profissional legalmente habilitado;

b) ser dotada de estrutura metálica estável;

c) ter o disco afiado e travado, devendo ser substituído quando
apresentar defeito;

d) possuir dispositivo que impeça o aprisionamento do disco e o
retrocesso da madeira;

e) dispor de dispositivo que possibilite a regulagem da altura do disco;

f) ter coletor de serragem;

g) ser dotada de dispositivo empurrador e guia de alinhamento,
quando necessário;

h) ter coifa ou outro dispositivo que impeça a projeção do disco de
corte.



Equipamentos de guindar

18.10.1.15 Para fins de aplicação dos subitens
18.10.1.16 a 18.10.1.44, consideram-se equipamentos
de guindar as gruas, inclusive as de pequeno porte, os
guindastes, os pórticos, as pontes rolantes e
equipamentos similares.

18.10.1.16 Os equipamentos de guindar devem ser
utilizados de acordo com as recomendações do
fabricante e com o plano de carga, elaborado por
profissional legalmente habilitado e contemplado no
PGR.



18.10.1.17.1 Para grua, além do disposto neste subitem, deve ser
indicada a altura inicial e final, o comprimento da lança, a
capacidade de carga na ponta, a capacidade máxima de carga, se
provida ou não de coletor elétrico e a planilha de esforços sobre a
base e sobre os locais de ancoragens do equipamento.

18.10.1.18 Deve ser elaborada análise de risco para
movimentação de cargas, sendo que, quando a movimentação for
rotineira, a análise pode estar descrita em procedimento
operacional.

18.10.1.19 Deve ser elaborada análise de risco específica para
movimentação de cargas não-rotineiras, com a respectiva
permissão de trabalho.

18.10.1.20 Quando da utilização de equipamento de guindar sobre
base móvel, a sua estabilidade deve ser garantida, assim como a da
superfície onde será utilizado, atendendo às recomendações do
fabricante ou do profissional legalmente habilitado.



Máquina autopropelida

18.10.1.6 Na operação com máquina autopropelida, 

devem ser observadas as seguintes

medidas de segurança:

a) as zonas de perigo e as partes móveis devem 

possuir proteções de modo a impedir o acesso de 

partes do corpo do trabalhador, podendo ser retiradas 

somente para limpeza, lubrificação, reparo e ajuste, e, 

após, devem ser, obrigatoriamente, recolocadas;

b) os operadores não podem se afastar do 

equipamento sob sua responsabilidade quando em

funcionamento;

.



c) nas paradas temporárias ou prolongadas, devem 

ser adotadas medidas com o objetivo de eliminar 

riscos provenientes de funcionamento acidental;

d) quando o operador do equipamento tiver a visão 

dificultada por obstáculos, deve ser exigida a 

presença de um trabalhador capacitado para orientar 

o operador;

e) em caso de superaquecimento de pneus e sistema 

de freio, devem ser tomadas precauções especiais, 

prevenindo-se de possíveis explosões ou incêndios;

f) possuir retrovisores e alarme sonoro acoplado ao 

sistema de câmbio quando operada em marcha a ré;



g) não deve ser operada em posição que comprometa 

sua estabilidade;

h) antes de iniciar a movimentação ou dar partida no 

motor, é preciso certificar-se de que não há ninguém 

sobre, debaixo ou perto dos mesmos, de modo a 

garantir que a movimentação da máquina não 

exponha trabalhadores ou terceiros a acidentes;

i) assegurar que, antes da operação, esteja brecada e 

com suas rodas travadas, implementando medidas 

adicionais no caso de pisos inclinados ou irregulares.



18.10.1.13 A máquina autopropelida com massa 

(tara) superior a 4.500 kg (quatro mil e

quinhentos quilos) deve possuir cabine 

climatizada e oferecer proteção contra queda e 

projeção de objetos e contra incidência de raios 

solares e intempéries.

18.10.1.14 A máquina autopropelida com massa 

(tara) igual ou inferior a 4.500 kg (quatro mil e

quinhentos quilos) deve possuir posto de 

trabalho protegido contra queda e projeção de 

objetos e contra incidência de raios solares e 

intempéries.





18.11.21 Na construção com altura igual ou superior a 24m (vinte e quatro 

metros), é obrigatória a instalação de pelo menos um elevador de 

passageiros, devendo seu percurso alcançar toda a extensão vertical da 

obra, considerando o subsolo.

18.11.21.1 O elevador de passageiros deve ser instalado, no máximo, a 

partir de 15m (quinze metros) de deslocamento vertical na obra.

Vigente: 

18.14.23.1 Nos edifícios em construção com oito ou mais pavimentos a 

partir do térreo ou altura equivalente é obrigatória a instalação de pelo 

menos um elevador de passageiros devendo seu percurso alcançar toda a 

extensão vertical da obra.

18.14.23.1.1 O elevador de passageiros deve ser instalado a partir da 

conclusão da laje de piso do quinto pavimento ou altura equivalente.



18.16 Disposições gerais

18.16.2 As vestimentas de trabalho serão fornecidas
de acordo com a NR-24.



24.8 Vestimenta de trabalho

24.8.1 Vestimenta de trabalho é toda peça ou conjunto de peças de vestuário, 

destinada a atender exigências de determinadas atividades ou condições de trabalho 

que impliquem contato com sujidade, agentes químicos, físicos ou biológicos ou para 

permitir que o trabalhador seja mais bem visualizado, não considerada como 

uniforme ou EPI.

24.8.2 O empregador deve fornecer gratuitamente as vestimentas de trabalho.

24.8.3 A vestimenta não substitui a necessidade do EPI, podendo seu uso ser 

conjugado.

24.8.4 Cabe ao empregador quanto às vestimentas de trabalho:

a) fornecer peças que sejam confeccionadas com material e em tamanho adequado, 

visando o conforto e a segurança necessária à atividade desenvolvida pelo 

trabalhador;

b) substituir as peças conforme sua vida útil ou sempre que danificadas;

c) fornecer em quantidade adequada ao uso, levando em consideração a 

necessidade de troca da vestimenta; e

d) responsabilizar-se pela higienização com periodicidade necessária nos casos em 

que a lavagem ofereça riscos de contaminação.







Obrigada!

Dúvidas? Informações? Ligue Departamento de Segurança do Trabalho-

SECONCI-MG (31) 3449-8030  

akdarmstadter@seconci-mg.org.br


